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LEI Nº 8.171, DE 17 DE JANEIRO DE 1991 
 

 

Dispõe sobre a política agrícola. 

  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA,  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO XXII 

DA MECANIZAÇÃO AGRÍCOLA 

 

Art. 96. Compete ao Poder Público implementar um conjunto de ações no âmbito 

da mecanização agrícola, para que, com recursos humanos, materiais e financeiros, alcance: 

I - preservar e incrementar o parque nacional de máquinas agrícolas, evitando-se o 

sucateamento e obsolescência, proporcionando sua evolução tecnológica; 

II - incentivar a formação de empresas públicas ou privadas com o objetivo de 

prestação de serviços mecanizados à agricultura, diretamente aos produtores e através de 

associações ou cooperativas; 

III - fortalecer a pesquisa nas universidades e institutos de pesquisa e 

desenvolvimento na área de máquinas agrícolas assim como os serviços de extensão rural e 

treinamento em mecanização; 

IV - aprimorar os centros de ensaios e testes para o desenvolvimento de máquinas 

agrícolas; 

V - (VETADO). 

VI - divulgar e estimular as práticas de mecanização que promovam a 

conservação do solo e do meio ambiente. 

 

 

CAPÍTULO XXIII 

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

 

Art. 97. No prazo de noventa dias da promulgação desta lei, o Poder Executivo 

encaminhará ao Congresso Nacional projeto de lei dispondo sobre: produção, comercialização 

e uso de produtos biológicos de uso em imunologia e de uso veterinário, corretivos, 

fertilizantes e inoculantes, sementes e mudas, alimentos de origem animal e vegetal, código e 

uso de solo e da água, e reformulando a legislação que regula as atividades dos armazéns 

gerais. 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
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DECRETO Nº 8.375, DE 11 DE DEZEMBRO DE 2014 
 

 

Define a Política Agrícola para Florestas 

Plantadas.  

 

 

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA, no uso das atribuições que lhe confere o 

art. 84, caput, incisos IV e VI, alínea "a", da Constituição, e tendo em vista o disposto na Lei 

nº 8.171, de 17 de janeiro de 1991, e no art. 72 da Lei nº 12.651, de 25 de maio de 2012,  

 

DECRETA:  

 

Art. 1º Este Decreto estabelece os princípios e os objetivos da Política Agrícola 

para Florestas Plantadas relativamente às atividades de produção, processamento e 

comercialização dos produtos, subprodutos, derivados, serviços e insumos relativos às 

florestas plantadas.  

 

Art. 2º Consideram-se florestas plantadas, para efeito deste Decreto, as florestas 

compostas predominantemente por árvores que resultam de semeadura ou plantio, cultivadas 

com enfoque econômico e com fins comerciais.  

Parágrafo único. A Política Agrícola para Florestas Plantadas não se aplica a 

Áreas de Preservação Permanente, de uso restrito e de Reserva Legal, de que tratam o art. 4º, 

o capítulo III e a seção I do capítulo IV da Lei nº 12.651, de 25 de maio de 2012.  
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